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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA – 010/2024 

 

 
DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE 

AQUISIÇÃO DE ETIQUETA PATRIMONIAL 

DESTINADAS A ATENDER À ADMINISTRAÇÃO 

DA FESG/UNICERRADO. 

 

 

O presidente da FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso nos termos do artigo 75 inciso II da 

Lei 14.133/2021, e suas modificações posteriores; 

 

 

CONSIDERANDO a previsão legal do decreto nº 11.871/2023 de 29 de dezembro de 2023 

de que para dispensar a licitação quando em razão do valor, sendo um bem e serviço comum, 

a contratação poderá ser feita por dispensa de licitação no limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

 

CONSIDERANDO o parecer jurídico. 

 

 

CONSIDERANDO que a aquisição tem por finalidade a identificação dos bens desta 

instituição, vindo a auxiliar no controle patrimonial, bem como atender às normas 

patrimoniais vigentes voltadas ao setor público.  

 

CONSIDERANDO que os preços praticados pelo fornecedor abaixo citado é vantajosa para 

a Administração, porque acompanha a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o 

que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes; 

 

 

CONSIDERANDO que não se encontram vigentes licitações para aquisição deste item no 

âmbito da FESG/UNICERRADO. 

 

 

DECLARA: 

 

 

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação para a Aquisição de etiqueta 

patrimonial destinada a atender à administração da Fesg/Unicerrado. 

 

3TEC LTDA inscrito no CNPJ: 00.329.754/0001-90 com endereço a Rua UBA, Nº 35, Setor 

Lagoinha, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.110-110, neste ato representado por Leonardo 



 
 

Rod. GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula, Goiatuba – GO, Fone: (64)3495- 8100/ 3495 – 8108 

 

Mezzetti, residente e domiciliado em Belo Horizonte-MG, nos termos da proposta de 

fornecimento apresentada pela mesma no valor total de R$ 1.805,00 (mil oitocentos e cinco 

reais), que deverá ser pago após emissão da nota fiscal. 

 

Conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANT SERVIÇO UNT TOTAL 

1 3.000 Etiqueta patrimonial em alumílio, fixação 

por meio de fita auto-adesiva de alta 

aderência, cantos arredondados e logomarca 

“FESG” na azul. QRCode, palavra 

“PATRIMÔNIO” em caixa alta e cinco (05) 

dígitos numéricos na cor preta. Caracteres 

em alta definição (de fácil leitura). Cor 

frontal da etiqueta: cinza claro fosco. 

Dimensões: 46mm x 18 mm; espessura 

aproximada: 0,15mm. Resistente à 

exposição de raios UV, bem como a 

diversos produtos químicos voltados à 

limpeza. Durabilidade superior a 20 anos. 

Sequência numérica de 32001 a 35000. 

(Valor com frete incluso) 

R$0,60 R$1.805,00 

 TOTAL R$1.805,00 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrário  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Goiatuba-Go, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Vinícius Vieira Ribeiro 

Presidente da FESG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


